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(três) fornecedores locais, devendo em caso contrário, serem ampliados ao MEI - 
Microempreendedor Individual, ME - Microempresas e EPP - Empresas de Pequeno 
Porte regionais conforme determinado em lei específica. 

§ 3º Em relação aos benefícios referidos nos incisos III, IV e V do § 
1 ° a administração pública poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, conforme definidos em Edital, até o limite de 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço válido. 

Art. 33 Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e 
serviços por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias 
e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de 
direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser 
planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de 
consórcios ou cooperativas. 

§ 1 º Para os efeitos deste artigo: 
1- Poderá ser utilizada a licitação por item: 
a) Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de 

diversos bens ou à contratação de serviços pela Administração, quando estes bens ou 
serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos. 

II - Realizar anualmente o Planejamento de Compras e Serviços. 
§ 2° Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto 

no caput, em decorrência da natureza do produto, a inexistência local ou na região de, 
pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de 
qualidade específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro 
aspecto impeditivo, essa circunstância deverá ser justificada no processo. 

Art. 34 Exigir-se-á nas dispensa de licitações previstas nos incisos I 
e II do Art. 24 da Lei federal nº 8.666/93, apenas o seguinte: 

I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; 
II - inscrição no CNPJ, com a distinção de MEI, ME ou EPP, para 

fins de qualificação; 

III - certidão negativa de débito municipal, Federal e INSS, do 
FGTS e Trabalhista. 

Art. 35 As necessidades de compras de gêneros alimentícios 
perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta 
do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas 
públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Município, serão preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou 
regionais. 

§ 1 º As compras deverão ser planejadas sempre que possível, ser 
subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades 
do mercado, visando à economicidade. 

§ 2° A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente 
justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos 
fornecedore. s locais 0~1 regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidayde 
de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e 
armazenamento. 
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Art. 36 Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contratada 
por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e 
fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de 
direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio 
padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região. 

Art. 37 Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade 
pregão, que envolva produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais, 
estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência pela 
utilização do pregão presencial. 

Art. 38 Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, 
salvo razões fundamentadas, a exigência de "selo de certificação" deverá ser 
substituída por atestados de qualidade ou equivalente passados por entidades de 
idoneidade reconhecida. 

Art. 39 Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais 
ampla divulgação aos editais, inclusive junto às entidades de apoio e representação 
das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de 
comunicação (Lei Complementar nº. 123/06, Art. 47). 

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis 
pela licitação poderão celebrar convênios ou parcerias com as entidades referidas no 
caput para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação. 

Art. 40 Em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição 
de obras e serviços em que houver exigência de subcontratação de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte deve ser dada preferência às sediadas localmente, 
quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às regionais. 

§ 1 ° A exigência de que trata o caput deve estar prevista no 
instrumento convocatório. 

§ 2° É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados 
ou de empresas específicas. 

§ 3° O disposto no caput não é aplicável quando: 
I - o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte; 
II - a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado; 

III - a proponente for consórcio ou sociedade de propósito 
específico, compostos em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 
porte, respeitado o disposto no Art. 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 41 Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, 
observar-se-á o seguinte: 

I - o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e 
empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser estabelecidas no 
Município e Região de influência; 

H - deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte contratadas e subcontratadas, como 
condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob 
pena de rescisão; 

III - a empresa contratada compromete-se a substituir a 
subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de == ~:., / 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado ate a sÍJ' 

- 
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execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem 
prejuízo das sanções cabíveis; 

IV - demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos 
termos do inciso III, a Administração Pública poderá transferir a parcela 
subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada. 

Art. 42 As contratações diretas por dispensas ou inexigibilidades de 
licitação com base nos termos dos Arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser 
preferencialmente realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no município ou região de influência: 

I - Nas situações de dispensa de licitações previstas nos incisos I e 
II do Art. 24 da Lei federal nº 8.666/93, as compras deverão ser feitas 
preferencialmente de MEI - Microempreendedor Individual, ME - Microempresas e 
EPP - Empresas de Pequeno Porte: 

a) para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 33.000,00; 
b) para outros serviços e compras de valor até R$ 17.600,00. 

- 
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Subseção II 
Certificado Cadastral da MPE 

Art. 43 Para a ampliação da participação das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações, o Município deverá (Lei Complementar nº 
123/06, Art. 47): 

I - instituir e ou manter cadastro próprio para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na região de influência, com a 
identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a possibilitar a 
capacitação e notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e 
subcontratações, além de também estimular o cadastramento destas empresas nos 
sistemas eletrônicos de compras; 

II - divulgar as contratações públicas a serem realizadas, com a 
estimativa quantitativa e de data das contratações, no sítio oficial do município, em 
murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação; 

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a 
serem contratados, de modo a orientar, através da Sala do Empreendedor, as 
microempresas e empresas de pequeno porte a fim de tomar conhecimento das 
especificações técnico-administrativas. 

IV - definir até 31 de dezembro do ano anterior, a meta anual de 
participação das microempresas a empresas de pequeno porte nas compras do 
Município. 

Art, 44 Fica criado no âmbito das licitações efetuadas pelo 
Município, o Certificado de Registro Cadastral emitido para as micro e pequenas 
empresas previamente registradas para efeito das licitações promovidas pelo 
Município. 

Parágrafo Único - O certificado referido no caput comprovará a 
habilitação jurídica, a qualificação técnica e econômico-financeira da microempresa e 
da empresa de pequeno porte. ~ 

Art, 45 O disposto nos Arts. 45 e 46 poderá ser substituído por 
medidas equivalentes de caráter regional, nos termos de convênio filmado para esse 
fim. t 
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Subseção III 
Estímulo ao Mercado Local 

Art. 46 A Administração Municipal irá: 
I - incentivar a realização de feiras cnativas de produtores e 

serviços, assim como apoiará missão técnica para exposição e venda de produtos 
locais em outros municípios de grande comercialização. 

II - regulamentar o disposto neste capítulo, podendo, com 
fundamento no Art. 47 da Lei Complementar Federal 123/2006, estabelecer outras 
normas de preferência e incentivo, tais como: 

a) dar preferência à aquisições de bens em leilões promovidos pelo 
Poder Público Municipal a microempresa e empresa de pequeno porte local; 

b) promover feiras livres volantes, destinadas à comercialização de 
produtos hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios, assim como de produtos e artigos 
de uso doméstico e pessoal. que atendam a demanda da população; 

c) promover feiras noturnas e feiras gastronômicas destinadas à 
comercialização, a varejo, de produtos hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios, 
assim como de comidas típicas e atípicas que atendam a demanda da população; 

d) promover programas do tipo Direto da Roça, Rios e Lagos 
destinado a comercializar diretamente hortifrutigranjeiros e pescados produzidos por 
produtores rurais; 

e) promover feiras orgânicas, destinadas à comercialização, no 
varejo, de produtos orgânicos, sendo hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios e 
outros artigos de consumo produzidos pelo sistema orgânico de produção 
agropecuária; 

f) promover varejões municipais, destinados à venda a varejo de 
produtos hortifrutigranjeiros; 

g) apoiar instituições e entidades de classe em ações voltadas ao 
incremento do comércio da microempresa e empresa de pequeno porte locais. 

III - manter, por meio da Sala do Empreendedor, programas de 
capacitação e orientação visando estimular a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações públicas. 

CAPÍTULO VI 
FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

Art. 47 A fiscalização das microempresas e empresas de pequeno 
porte, no que se refere aos aspectos de natureza não fazendário, tal como a relativa 
aos aspectos trabalhistas, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e 
ocupação do solo das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter natureza 
prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 1 ° Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos 
de infração, salvo quando for constatada a ocorrência de resistência ou embaraço à 
fiscalização. 

§ 2° A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade 
de verificar a regularidade do estabelecimento e em ação posterior de caráter punitp 


